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PROCESSO  TC-07.529/11 
Interessado:       Secretaria de Estado da Saúde.  
Assunto:                 Aquisição emergencial de medicamentos oncológicos. 
Decisão:        Cumprimento de Resolução. Regularidade do procedimento de  

Dispensa de Licitação em exame. Determinação a DIAF I/DICOG III 
para exame das despesas nas contas anuais daquela S ecretaria, 
exercício de 2011. 

 
 

A C Ó R D Ã O   AC2-TC- 00567/2012 

 
 

RELATÓRIO 
 
Tratam os presentes autos de dispensa de licitação  realizada pela Secretaria de Estado 
da Saúde,  representada pelo Secretário Sr. Waldson Dias de Souza, objetivando a 
aquisição emergencial de medicamentos oncológicos  para atender ação civil pública  
impetrada pelo Ministério Público do Estado. 
No relatório de análise  foi identificada ausência de remessa de cópias dos contratos  
após publicação de seus extratos na imprensa oficial. 
A 2ª câmara,  em 23 de agosto de 2011  baixou a Resolução RC2 TC 00127/11, 
concedendo o prazo de 30 dias  ao Secretário de Saúde para encaminhar  a esta Corte os 
termos de contratos firmados ou documentos  que os substituam. O interessado deixou 
decorrer o prazo sem prestar esclarecimentos. 
  
 
 

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL 
 

Nos autos, o Procurador André Carlo Torres Pontes emitiu Parecer TC nº 01.749/11  (fls. 
184/187), concluindo  que, apesar da falta de pronunciamento do gestor sobre 
determinação, na página eletrônica do Estado (fls. 181/183), vislumbra-se que as 
aquisições foram realizadas por meio de emissão de notas de empenho.  O que está 
autorizado por lei.  Assim, podendo o contrato ser substituído por nota de empenho  e 
havendo indicação desse procedimento em página eletrônica do Estado pode a 
determinação de remessa restar justificada,  sem prejuízo do exame da  despesa  na 
prestação de contas  da respectiva unidade orçamentária. Daí pugnar  pela declaração  de 
que a Resolução RC2 TC 00127/2011 resta justificada,  sem prejuízo do exame das 
despesas nas contas anuais. 
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VOTO DO RELATOR 
 

Muito embora o Procurador do MPjTC entenda que a Resolução RC2 TC 00127/2011 resta 
justificada,  o Gestor da Secretaria da Saúde deixou decorrer o prazo sem atender as 
determinações  da supracitada Resolução.  Portanto, acompanho, em parte, o 
entendimento do MPjTC. O Relator vota pela:  
I) Declaração de não cumprimento  da Resolução RC2 00127/2011;  

II) Regularidade  do procedimento de Dispensa de Licitação  em exame;  

III) Determinação  a DIAFI/DICOG III o exame destas despesas  no processo das contas 
anuais  da Secretaria de Estado da Saúde, exercício de 2011. 

 
DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE-PB 

 

Vistos, relatados e discutidos os autos do processo  supra indicado e 
considerando o parecer do Ministério Público junto ao Tribunal, os membros 
da 2a CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA,  na 
sessão realizada nesta data, ACORDAM em dar pela:  

I) Declarar o não cumprimento da Resolução RC2 TC 0 0127/2011;  

II) Julgar regular o procedimento de Dispensa de Li citação em exame;  

III) Determinar a DIAFI/DICOG III o exame destas de spesas nas contas anuais 
da Secretária de Estado da Saúde, exercício de 2011 . 

Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE/PB – Mini Plenário Cons. Adailton Coêlho Costa. 

João Pessoa, 10 de abril de 2012. 
 
 

______________________________________________ 
          Conselheiro ARNÓBIO ALVES VIANA  

Presidente da 2ª Câmara 
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Conselheiro NOMINANDO DINIZ 

Relator 
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Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
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